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“BRASTLIA ALVORADA





23° Congresso da Associação Brasileira de Bares e Restaurantes e Restaurante Show 

Centro de Convenções Ulysses Guimarães

Brasília, 16 a 18 de agosto de 20 11

Manual do Expositor

Amigos Expositores,

Este é o manual do Expositor da Feira Restaurante Show Abrasel. Procuramos expor todas as normas e facilidades para facilitar a participação da sua empresa.

Chamamos sua atenção para os prazos de devolução dos formulários. Visamos, com isso, garantir os serviços básicos e poupar custos e esforços desnecessários.  Caso haja atrasos, a Realizadora não se responsabilizará pela prestação dos serviços fora dos prazos estabelecidos.

Contamos com o seu apoio e colaboração.

Muito obrigado e bons negócios!.

Comissão Organizadora

CRONOGRAMA FÍSICO BÁSICO (DATAS LIMITE)

1 – Credenciamento da Empresa Montadora Expositor 31/07/2011

2 – Crachás para o Pessoal da Empresa Montadora 10/08/2011

3 – Crachás para Pessoal da Empresa Expositor 10/08/2011

4 – Crachás para Prestadores de Serviços Expositor 10/08/2011
Exposição - Data / Horário

Montagem dos Estandes

14 a 15/08/2011(8h às 24h) Montadora

16/08/2011(8h00min às 17h00min ) Expositor

Realização do Evento

16/08/11 – (19h30minh às 23h00min h) Abertura oficial

17 e 18/08/11 (13h00minh às 21h00minh)

Desmontagem dos Estandes

18/08/2010(22:00 as 00:00)

19/08/11 (08h às 24h)

20/08/11 (08h às 24h)

1. Regulamento Geral

1.1 Responsabilidades

Os entendimentos entre Expositor e Promotor serão mantidos através do responsável pelo estande, designado pela firma Expositora.

1.2 Credenciamento da Empresa Montadora

A Empresa Expositora deverá enviar para a ger.projetos@abrasel.com.br – Relação de nomes da Montadora.

1.3 Crachás

1.3.1 Pessoa da Empresa Montadora

Só será permitido o ingresso de pessoal das Montadoras nas áreas de montagem do evento, estando essas pessoas credenciadas. É obrigatório portar o crachá em local visível durante a permanência nas áreas internas. A solicitação dos crachás deverá ser feita através do e-mail: ger.projetos@abrasel.com.br, dentro do prazo informado.

1.3.2 Empresa Expositora

Toda Equipe das Empresas Expositoras que estiverem atendendo nos estandes durante o período do evento – 16 a 18 de agosto de 2011 – deverá portar o crachá ‘”EXPOSITOR”.

Para isso envie a relação para o e-mail: ger.projetos@abrasel.com.br; Crachás para pessoal da Empresa Expositora.

1.3.3 Prestadores de Serviços

Será exigido o credenciamento de todo o pessoal envolvido com prestação de serviços no estande, como por exemplo: limpeza, seguranças, copeiros etc. Providenciar a relação e enviar para o e-mail ger.projetos@abrasel.com.br. Crachás para Prestadores de Serviços. Sem esse crachá a pessoa não terá acesso ao local do evento ou ao estande.

1.4 Encargos do Expositor

1.4.1 Ocupação dos Estandes

O Expositor é obrigado a ocupar a área locada para a feira. Os estandes que não tenham sido ocupados pelo expositor até 24 horas antes da inauguração do evento serão considerados abandonados. Os organizadores ficam autorizados a utilizá-los. O expositor não terá reembolso dos pagamentos efetuados.

O Expositor não poderá transferir total ou parcialmente qualquer direito ou responsabilidade com relação a Promotora , nem sublocar ou ceder parcial ou totalmente a área que lhe foi locada.

1.4.2 Outros Encargos

- Respeitar os prazos estabelecidos, relativos às solicitações adicionais de serviços e remessa de informações;

- Participar da feira durante o período do evento, mantendo seu estande em perfeitas condições de funcionamento, desde a inauguração até o encerramento da feira;

- Cumprir os prazos estabelecidos para montagem, retirada do material e desmontagem após o encerramento da feira, assumindo responsabilidades por si e/ou por terceiros contratados.

1.5 Limpeza e Segurança

1.5.1 – Segurança
- A Realizadora manterá durante todo o período do evento uma equipe de segurança e limpeza para garantir o bom funcionamento do mesmo. Esses serviços não são destinados para os estandes em particular e sim, para as áreas comuns da Exposição: entradas, corredores, depósitos, administração etc. A segurança individual do estande será de responsabilidade única e exclusiva do expositor, não sendo a organizadora responsável por danos, furtos ou qualquer outro problema que aconteça no estande, durante a montagem, funcionamento e desmontagem do mesmo. O expositor poderá contratar um segurança para ficar no estande durante todo o horário de funcionamento, bem como nos horários fechados ao público e noturno, desde que o mesmo esteja devidamente credenciado junto à organização do evento. 

1.5.2 – Limpeza 

- O expositor deverá se responsabilizar pela limpeza do seu estande que deverá ser feita diariamente, até 2h (duas horas) antes do inicio do evento.

1.6  Limpeza durante o período de montagem e desmontagem

As empresas MONTADORAS deverão relacionar os profissionais e enviar para o E-mail ger.projetos@abrasel.com.br. – Solicitação de Credenciais.
É expressamente proibido colocar lixo nos corredores e áreas comuns do evento.

1.7 Segurança contra Incêndio

A Empresa Expositora deve tomar medidas com relação aos dispositivos de segurança contra incêndio no seu estande. Contate a Montadora Oficial a respeito desse assunto, inclusive sobre a colocação de extintores contra incêndio no estande.

1.8 Montagem:

1.8.1 Ar condicionado

Consultar a Montadora Oficial sobre limites máximos

1.8.2 Instalações

Não é permitido fazer furos, aplicar tintas, colas ou outros materiais nas paredes, pisos instalações e estrutura do Centro de Convenções. A montagem dos estandes deverá ser feita sobre um piso de proteção, não sendo permitida a utilização de cola. Em caso de utilização de fita adesiva para a fixação de carpete no piso é Obrigatório o uso das indicadas:

- Fita 3M ref. 4880 ou - Cremmer tipo esparadrapo ref. 606-X Toda fita deverá ser removida após o evento. Os cartazes, back light, produtos, banners, faixas e estandes deverão possuir estrutura, sendo vedadas as amarrações ou apoios nas estruturas, paredes, forros ou rede de “sprinkler” existente nas áreas de eventos. A altura máxima para montagem dos estandes varia de acordo com a localização. Ver planta oficial. A Altura média é de 4,50m. Em caso de dúvida consulte a montadora oficial.
1.8.3 Materiais Obrigatórios

Todo expositor é obrigado a manter em seu estande desde o início da montagem até o final da desmontagem, pelo menos uma lanterna e um extintor de incêndio com carga compatível aos produtos expostos e com os materiais utilizados no estande.

1.8.4 Limites de Área

Não é permitido o uso das ruas, áreas comuns ou estandes vizinhos como depósito de ferramentas, bancadas ou materiais usados na montagem do estande. Tal prática fica restrita ao espaço locado.

1.8.5 Carga e Descarga

A carga e descarga de material e mercadorias serão realizadas pela entrada principal do Pavilhão da Ala Sul do Centro de Convenções.

Depois de descarregar todos os caminhões devem deixar imediatamente a área, caso contrário será retirado do local.

Os expositores são totalmente responsáveis pela entrada e retirada de materiais de construção e equipamentos de seus estandes.

Qualquer meio de transporte de carga leve, para circular no interior do Pavilhão deverá estar equipado com rodas de borracha ou equivalente.

1.12 Direitos Autorais

A utilização de qualquer tipo de sonorização pelo Expositor só é permitida, dentro do estande, em níveis de som que não perturbem os estandes vizinhos. Os expositores que utilizarem som ambiente deverão comprovar o recolhimento das taxas de direitos autorais devidas, ao ECAD, site: www.ecad.org.br
1.13 Produtos de Risco

Não é permitido o armazenamento de produtos que possam colocar em risco a segurança e o bem-estar dos participantes do evento (produtos tóxicos, (Inflamáveis, explosivos, gás GLP etc.)

1.14 Seguro

Embora os organizadores tomem as necessárias precauções a fim de evitar roubos, danos e outros prejuízos, mesmo não sendo responsáveis por tais ocorrências, aconselhamos os expositores a fazer seguro de todo o material/equipamento de sua propriedade. É responsabilidade de cada Expositor que seus bens estejam cobertos por seguro durante todo o período do evento.

1.15 Segurança

Os organizadores manterão uma equipe de segurança em plantão permanente no local da exposição. Os expositores que optarem por serviços de segurança particulares, deverão fazê-lo com homens de seu quadro funcional, devidamente comprovado por carteira de trabalho ou através de contratação de empresa especializada.

Nos horários de não funcionamento da Feira, esses profissionais ficam restritos ao espaço exclusivo do estande que o contratou.

Os expositores que optarem por ter, em seus estandes, segurança própria deverão encaminhar os dados cadastrais da empresa e nome dos funcionários contratados que serão autorizados para os serviços no local do evento. Enviá-los para a o E-mail: ger.projetos@abrasel.com.br. Enviar também com cópia do R.G de cada um dos contratados.

1.16 Horário de Funcionamento

O Expositor deverá manter seu estande em funcionamento por todo o período da Feira, com pessoal habilitado para sua operação.

1.17 Obras no Estande

Durante o horário de funcionamento do evento não serão permitidas obras no estande. Caso as mesmas sejam imprescindíveis, serão realizadas mediante autorização dos organizadores, que determinarão o horário conveniente.

1.18  Distribuição de Material Promocional

Não e permitida a distribuição de material promocional fora dos limites dos estandes do expositor. Os organizadores se reservam o direito de cessar a distribuição, mesmo no interior do estande, sempre que esta estiver ocasionando distúrbios ou aglomerações.

1.19  Coordenação Operacional da Exposição

A.Organizadora do evento manterá no local, desde o início da montagem até o .final da desmontagem, um Coordenador Operacional. Ele estará encarregado pelo promotor do evento o fiel cumprimento do regulamento e outras normas contidas nesse Manual.

1.20 Casos Omissos

A Organizadora poderá arbitrar casos omissos nesse Manual para que sejam garantidas as condições de segurança e o perfeito funcionamento do evento.

2. Normas Técnicas:

2.1 Locação de Área Livre

É o espaço contratado pelo Expositor sem quaisquer materiais de montagem. O expositor receberá a área locada com sua metragem demarcada no solo, cabendo ao mesmo a contratação de uma montadora para executar sua montagem e acabamento do espaço locado, assim como a sua desmontagem dentro dos prazos estipulados.

2.2 Eletricidade

É de responsabilidade do Expositor providenciar diretamente, ou através da Montadora Oficial instalação de disjuntores adequados junto à entrada da rede de alimentação de energia, bem como instalar e distribuir os ramais de força, de acordo, com as normas estabelecidas pelo Centro de Convenções Ulysses Guimarães. Os disjuntores deverão estar instalados em local de fácil acesso à equipe de manutenção técnica dos organizadores e do Centro de Convenções. Todos os estandes de estrutura metálica deverão ser aterrados, visando impedir choques elétricos. Após o encerramento diário das atividades todos os circuitos de energia elétrica deverão ser desligados, exceção feita a equipamentos que necessitam ficar ligados fora do horário permitido ao Expositor. Esses deverão estar instalados com circuito independentes e de identificação própria.

2.3 Energia

2.3.1 Tensão Elétrica

A tensão elétrica do fornecimento será de 220v monofásico e 380v bifásico/trifásico.

Caso haja outro tipo de tensão (por exemplo: utilização de aparelho de 110v) será necessário utilizar um transformador, o qual deverá ser providenciado pelo expositor. Será colocado em cada estande um ponto de alimentação de energia, ficando por conta do Expositor ou de seu Montador a distribuição elétrica no estande.
2.3.2 Cabos

Não é permitida a passagem de cabos ou quaisquer elementos de ligação que cortem ruas, áreas comuns ou estandes vizinhos. É proibido o uso de cabos paralelos para a instalação dos pontos de energia. Somente é autorizado o uso de cabos PP.

2.3.3 A chave geral do estande deverá ser instalada em local de livre acesso para a equipe de manutenção, mesmo fora do horário de funcionamento do evento.

2.3.4 Completada a instalação elétrica do estande deverá ser solicitada à Montadora Oficial a vistoria do estande para a ligação do mesmo à rede de distribuição geral.

2.3.5 Utilizar estabilizadores de tensão para equipamentos que necessitem de energia estabilizada.

2.3.6 TABELA COM EXEMPLOS DE CONSUMO.

Unidades Indicativas: KVA = Kilo Volt Ampere

EQUIPAMENTO KVA

Cafeteira elétrica tipo residencial com jarra de vidro 0.50

Cafeteira comercial 4.50

Canhão de luz 300/500/1000 watts 0.30 / 0.50 / 1.00

Circulador de ar ou ventilador 0.30

Chopeira (compressor de 760 kcal/hora) 1.50

Forno elétrico tipo comercial 2.40

Forno elétrico tipo residencial 1.00

Forno Microondas 1.20

Frigobar / Geladeira / Freezer 0.30 / 0.50 / 0.50

Impressora jato de tinta / matricial / laser 0.20 / 0.12 / 0.20

Lâmpada dicróica halógena 0.05

Lâmpada .fluorescente de 20w / 40w (com reator) 0.03 / 0.05

Lâmpada.fluorescente (duas) HO de 110w (com reator) 0.25

Lâmpada halógena 300w / 500w 0.30 / 0.50

Lâmpada HO (com reator) 110w 0.14

Lâmpada incandescente 110w / 150w 0.10 / 0.15

Lâmpada mista de 160 / 250 / 500 w 0.16 / 0.25 / 0.50

Lâmpadas especiais 1000w 1.00

Laser 11.00

Laptop 0.03

Microcomputador (CPU com monitor) 0.85

Neon por metro 0.03

Projetor de multimídia 0.40

Re.etor com lâmpada halógena de 300 / 500w 0.30 / 0.50

Re.etor com lâmpada HQI 150w (com reator) 0.40

Retroprojetor 0.20

Televisor 20” / 29” 0.10 / 0.15

TV Plasma 0.80

Videocassete 0.30

Vídeo Wall com TV de 29” 12.50

3. Montadoras Contratadas:

3.1 Para maior garantia de sua empresa aconselhamos a contratação de uma montadora com capacidade profissional comprovada através de serviços prestados a terceiros.

3.2 É fundamental manter a montadora ciente das Normas Técnicas contidas nesse Manual.

3.3 A contratação da empresa de montagem não isenta o Expositor da responsabilidade quanto ao cumprimento integral das normas presentes nesse Manual.

3.4 Estandes Construídos: todo estande que depender de marcenaria (madeira, tubos, construídos) deve ir pré-moldado para o local da Feira, onde será realizado o evento.

3.5 A montadora contratada é responsável pela assistência técnica de seu cliente durante a realização do evento, não tendo a Montadora Oficial qualquer responsabilidade perante problemas estruturais que possam ocorrer no estande.

3.6 A montadora deve prestar atenção à data de desmontagem (vide cronograma).

Em caso de atraso na liberação do local do evento, pela não desmontagem dos estandes, o montador se sujeita às multas aplicadas pelo Centro de Convenções pelo atraso na entrega do mesmo.

3.7 A montadora deve obedecer de forma irrestrita às normas desse Manual do Expositor, cabendo aos organizadores o direito de fiscalizar o que aqui se formaliza.

3.8  Esse Manual poderá sofrer modificações a critério dos organizadores e sem aviso prévio.

3.9 A Montadora, deverá enviar à Organização do Congresso, dentro do prazo estabelecido as informações solicitadas.

4. Informações Úteis

ABRASEL NACIONAL Promotora

Contato Belo Horizonte:

Tel: (31) 2512-1613 – 2512 3138/ (31) 8469-6159

Pedro Melo - dir.comercial@abrasel.com.br
Manoela Valim - ger.projetos@abrasel.com.br
Luana Carvalho - ger.relacionamento@abrasel.com.br 
MONTADORA OFICIAL

Imagens Promoções

Tel:61-3329-0500 - Contato Sra. Eliane Comercial

Tel:61-7813 5481 - Sr. Alejandro Parrilla – Diretor

E-mail: eliane@imagenspromocoes.com.br

Montagem básica e especial / equipamentos e moveis

www.imagenspromocoes.com.br

LOCAL DO EVENTO


Centro de Convenções Ulysses Guimarães

SDC Eixo Monumental Lote 05.

Cep: 70070-350

HOTEL OFICIAL – 

Royal Tulip – Brasília Alvorada
Tarifas:
Standard : R$ 259,00

Superior : R$ 299,00
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Para mais informações e reservas:

61-3424 7018

5. Logomarcas

O expositor se compromete a enviar via e-mail a(s) logomarca(s) para aplicação nos materiais de divulgação do evento e de identificação do estande. Quando for o caso, dentro dos prazos que serão informados nas comunicações, não se responsabilizando a PROMOTORA e a MONTADORA, pela aplicação das logomarcas que não forem enviadas no prazo estipulado.

6. Pagamento/Taxas

O pagamento deverá ser pago através de boleto bancário / Associação Brasileira de Bares e Restaurantes – Abrasel de acordo com os prazos estipulados no contrato.

7. Atenção

O não atendimento ao acima solicitado, bem como a não entrega das informações solicitadas dentro das datas-limites, implica na não prestação dos serviços mencionados nesse Manual.

Os Organizadores fizeram todo o possível para fornecer as mais precisas informações nesse Manual, contudo, não assumem quaisquer tipos de responsabilidades por prejuízos que possam ocorrer: técnicos financeiros, legais ou outros, por informações incorretas aqui veiculadas e alheias à nossa vontade. Assim, consulte também o pessoal especializado da sua empresa.

Bons Negócios!!!

Abrasel Nacional
PAGE  
Rua Bambuí, 20 Sala 102 - Serra – Belo Horizonte – MG - CEP 30.210-490

www.abrasel.com.br
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